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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:  O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca               baiuca

bocaiúva              bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo              abençoo

crêem               creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.

Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.

• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 
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EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 
organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:  os separadores (vírgula [ , ], pon-
to e vírgula     [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reti-
cências [ ... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos 
[ : ], aspas simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], 
travessão duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses 
retos [ [ ] ], chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes (   ) – [   ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados 
aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utiliza-
dos quando já se acham empregados os parênteses, para introduzi-
rem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo go-
vernador)
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: OPERAÇÕES 
(ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 

POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES NUMÉRICAS; 
MÚLTIPLOS E DIVISORES DE NÚMEROS NATURAIS; 

PROBLEMAS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES 
FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL, NATUREZA, FINALIDADES E 
CRITÉRIOS DE DEPARTAMENTALIZAÇÃO. PROCESSO 

ORGANIZACIONAL: PLANEJAMENTO, DIREÇÃO, 
COMUNICAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO. GESTÃO 

ESTRATÉGICA: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, TÁTICO 
E OPERACIONAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito 
de administração, podemos destacar que:

“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à uti-
lização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar um 
ou mais objetivos ou metas organizacionais.”

Ou seja, a Administração vai muito além de apenar “cuidar 
de uma empresa”, como muitos imaginam, mas compreende a 
capacidade de conseguir utilizar os recursos existentes (sejam 
eles: recursos humanos, materiais, financeiros,…) para atingir os 
objetivos da empresa.

O conceito de administração representa uma governabili-
dade, gestão de uma empresa ou organização de forma que as 
atividades sejam administradas com planejamento, organização, 
direção, e controle. 

O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organização 
bem como de seus membros.

Montana e Charnov

Principais abordagens da administração (clássica até con-
tingencial)

É importante perceber que ao longo da história a Adminis-
tração teve abordagens e ênfases distintas. Apesar de existir há 
pouco mais de 100 (cem) anos, como todas as ciências, a Admi-
nistração evoluiu seus conceitos com o passar dos anos. 

De acordo com o Professor Idalberto Chiavenato (escritor, 
professor e consultor administrativo), a Administração possui 7 
(sete) abordagens, onde cada uma terá seu aspecto principal e 
agrupamento de autores, com seu enfoque específico. Uma abor-
dagem, poderá conter 2 (duas) ou mais teorias distintas. São elas:

1. Abordagem Clássica: que se desdobra em Administração 
científica e Teoria Clássica da Administração.

2. Abordagem Humanística: que se desdobra principalmen-
te na Teoria das Relações Humanas.

3. Abordagem Neoclássica: que se desdobra na Teoria Neo-
clássica da Administração, dos conceitos iniciais, processos ad-
ministrativos, como os tipos de organização, departamentaliza-
ção e administração por objetivos (APO).

4. Abordagem Estruturalista: que se desdobra em Teoria 
Burocrática e Teoria Estruturalista da Administração.

5. Abordagem Comportamental: que é subdividida na Teo-
ria Comportamental e Teoria do Desenvolvimento Organizacio-
nal (DO).

6. Abordagem Sistêmica: centrada no conceito cibernético 
para a Administração, Teoria Matemática e a Teria de Sistemas 
da Administração.

7. Abordagem Contingencial: que se desdobra na Teoria da 
Contingência da Administração.

Origem da Abordagem Clássica
1 — O crescimento acelerado e desorganizado das empresas: 
• Ciência que substituísse o empirismo;
• Planejamento de produção e redução do improviso.
2 — Necessidade de aumento da eficiência e a competência 

das organizações:
• Obtendo melhor rendimento em face da concorrência;
• Evitando o desperdício de mão de obra.

Abordagem Científica – ORT (Organização Racional do Trabalho)
• Estudo dos tempos e movimentos;
• Estudo da fadiga humana;
• Divisão do trabalho e especialização;
• Desenho de cargo e tarefas;
• Incentivos salariais e premiação de produção;
• Homo Economicus;
• Condições ambientais de trabalho;
• Padronização;
• Supervisão funcional.

Aspectos da conclusão da Abordagem Científica: A percep-
ção de que os coordenadores, gerentes e dirigentes deveriam se 
preocupar com o desenho da divisão das tarefas, e aos operários 
cabia única e exclusivamente a execução do trabalho, sem ques-
tionamentos, apenas execução da mão de obra.

— Comando e Controle: o gerente pensa e manda e os tra-
balhadores obedecem de acordo com o plano.

— Uma única maneira correta (the best way).
— Mão de obra e não recursos humanos.
— Segurança, não insegurança. As organizações davam a 

sensação de estabilidade dominando o mercado.
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Teoria Clássica
• Aumento da eficiência melhorando a disposição dos órgãos componentes da empresa (departamentos);
• Ênfase na anatomia (estrutura) e na fisiologia (funcionamento);
• Abordagem do topo para a base (nível estratégico tático);
• Do todo para as partes.

 

Diferente do processo neoclássico, na Teoria Clássica temos 5 (cinco) funções – POC3:
— Previsão ao invés de planejamento: Visualização do futuro e traçar programa de ação.
— Organização: Constituir a empresa dos recursos materiais e social.
— Comando: Dirigir e orientar pessoas.
— Coordenação: Ligação, união, harmonizar todos os esforços coletivamente. 
 
Controle: Se certificar de que tudo está ocorrendo de acordo com as regras estabelecidas e as ordens dadas.

• Princípios da Teoria Clássica:
— Dividir o trabalho;
— Autoridade e responsabilidade;
— Disciplina;
— Unidade de comando;
— Unidade de direção;
— Subordinação dos interesses individuais aos gerais;
— Remuneração do pessoal;
— Centralização;
— Cadeia escalar;
— Ordem;
— Equidade;
— Estabilidade do pessoal;
— Iniciativa;
— Espírito de equipe.

A Abordagem Clássica, junto da Burocrática, dentre todas as abordagens, chega a ser uma das mais importantes.

Abordagem Neoclássica
No início de 1950 nasce a Teoria Neoclássica, teoria mais contemporânea, remodelando a Teoria Clássica, colocando novo figu-

rino dentro das novas concepções trazidas pelas mudanças e pelas teorias anteriores. Funções essencialmente humanas começam 
a ser inseridas, como: Motivação, Liderança e Comunicação. Preocupação com as pessoas passa a fazer parte da Administração.

• Fundamentos da Abordagem Neoclássica
— A Administração é um processo operacional composto por funções, como: planejamento, organização, direção e controle.
— Deverá se apoiar em princípios basilares, já que envolve diversas situações.
— Princípios universais.
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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NO JUDICIÁRIO 
BRASILEIRO: RESOLUÇÃO Nº 70/2009, DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 70, DE 18 DE MARÇO DE 2009
Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no âm-

bito do Poder Judiciário e dá outras providências
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 

de suas atribuições constitucionais e regimentais, e
CONSIDERANDO competir ao Conselho Nacional de Justiça, 

como órgão de controle da atuação administrativa e financeira 
dos tribunais, a atribuição de coordenar o planejamento e a ges-
tão estratégica do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a 
implementação de diretrizes nacionais para nortear a atuação 
institucional de todos os seus órgãos;

CONSIDERANDO que os Presidentes dos tribunais brasilei-
ros, reunidos no I Encontro Nacional do Judiciário, deliberaram 
pela elaboração de Planejamento Estratégico Nacional, a fim de 
aperfeiçoar e modernizar os serviços judiciais;

CONSIDERANDO o trabalho realizado nos 12 (doze) Encon-
tros Regionais, consolidado no Plano Estratégico apresentado e 
validado no II Encontro Nacional do Judiciário, realizado em 16 
de fevereiro de 2009, na cidade de Belo Horizonte - MG;

CONSIDERANDO a aprovação, no II Encontro Nacional do Ju-
diciário, de 10 Metas Nacionais de Nivelamento para o ano de 
2009;CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior conti-
nuidade administrativa aos tribunais, independentemente das 
alternâncias de seus gestores;CONSIDERANDO determinar a Re-
solução CNJ n.º 49, de 18 de dezembro de 2007, a criação de Nú-
cleo de Estatística e Gestão Estratégica, unidade administrativa 
competente para elaborar, implementar e gerir o planejamento 
estratégico de cada órgão da Justiça.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO ESTRATÉGICA

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Fica instituído o Planejamento Estratégico do Poder 
Judiciário, consolidado no Plano Estratégico Nacional con-

soante do Anexo.
I - desta Resolução, sintetizado nos seguintes componentes:
I - Missão: realizar justiça.
II - Visão: ser reconhecido pela Sociedade como instrumento 

efetivo 
de justiça, equidade e paz social.
III - Atributos de Valor Judiciário para a Sociedade:
a) credibilidade;
b) acessibilidade;
c) celeridade;

d) ética;
e) imparcialidade;
f) modernidade;
g) probidade:
h) responsabilidade Social e Ambiental;
i) transparência.
IV - 15 (quinze) objetivos estratégicos, distribuídos em 8 

(oito) temas:
a) Eficiência Operacional:
Objetivo 1. Garantir a agilidade nos trâmites judiciais e ad-

ministrativos;
Objetivo 2. Buscar a excelência na gestão de custos opera-

cionais;
b) Acesso ao Sistema de Justiça:
Objetivo 3. Facilitar o acesso à Justiça;
Objetivo 4. Promover a efetividade no cumprimento das de-

cisões;
c) Responsabilidade Social:
Objetivo 5. Promover a cidadania;
d) Alinhamento e Integração:
Objetivo 6. Garantir o alinhamento estratégico em todas as 

unidades do Judiciário;
Objetivo 7. Fomentar a interação e a troca de experiências 

entre Tribunais nos planos nacional e internacional;
e) Atuação Institucional:
Objetivo 8. Fortalecer e harmonizar as relações entre os Po-

deres, setores e instituições;
Objetivo 9. Disseminar valores éticos e morais por meio de 

atuação institucional efetiva;
Objetivo 10. Aprimorar a comunicação com públicos externos;
f) Gestão de Pessoas:
Objetivo 11. Desenvolver conhecimentos, habilidades e ati-

tudes dos magistrados e servidores;
Objetivo 12. Motivar e comprometer magistrados e servido-

res com a execução da Estratégia;
g) Infraestrutura e Tecnologia:
Objetivo 13. Garantir a infraestrutura apropriada às ativida-

des administrativas e judiciais;
Objetivo 14. Garantir a disponibilidade de sistemas essen-

ciais de tecnologia de informação;
h) Orçamento:
Objetivo 15. Assegurar recursos orçamentários necessários 

à execução da estratégia;

CAPÍTULO II
DO PRAZO E DA FORMA DE IMPLANTAÇÃO

Art. 2º O Conselho Nacional de Justiça e os tribunais indica-
dos nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal elabo-
rarão os seus respectivos planejamentos estratégicos, alinhados 
ao Plano Estratégico Nacional, com abrangência mínima de 5 
(cinco) anos, bem como os aprovarão nos seus órgãos plenários 
ou especiais até 31 de dezembro de 2009.
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§ 1º - Os planejamentos estratégicos de que trata o caput 
conterão:

I - pelo menos um indicador de resultado para cada objetivo 
estratégico;
II - metas de curto, médio e longo prazos, associadas aos 

indicadores de resultado;
III - projetos e ações julgados suficientes e necessários para 

o atingimento das metas fixadas.
§ 2º - Os Tribunais que já disponham de planejamento es-

tratégicos deverão adequá-los ao Plano Estratégico Nacional, 
observadas as disposições e requisitos do caput e do §1º deste 
artigo.

§ 3º - As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser 
alinhadas aos seus respectivos planejamentos estratégicos, de 
forma a garantir os recursos necessários à sua execução.

§ 4º - Os tribunais garantirão a participação efetiva de ser-
ventuários e de magistrados de primeiro e segundo graus, in-
dicados pelas respectivas entidades de classe, na elaboração e 
na execução de suas propostas orçamentárias e planejamentos 
estratégicos.

§ 5º - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos 
tribunais superiores, sem prejuízo da participação efetiva de 
ministros e serventuários na elaboração e na execução de suas 
estratégias.

§ 6º O Conselho Nacional de Justiça adotará as providências 
necessárias para fornecer auxílio técnico-científico aos tribunais 
na elaboração e na gestão da estratégia.

Art. 3º O Núcleo de Gestão Estratégica dos tribunais ou uni-
dade análoga coordenará ou assessorará a elaboração, imple-
mentação e gestão do planejamento estratégico, como também 
atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de 
processos de trabalho e acompanhamento de dados estatísticos 
para gestão da informação.

§ 1º - Os tribunais deverão priorizar, inclusive nas suas pro-
postas orçamentárias, a estruturação de Núcleos de Gestão Es-
tratégica ou unidade análoga.

§ 2º - O Conselho Nacional de Justiça encaminhará aos tri-
bunais, por intermédio do Departamento de Gestão Estratégica, 
sugestão de estruturação das atividades dos Núcleos de Gestão 
Estratégica.

CAPÍTULO III
DO BANCO E DE BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO

DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 4º - O Conselho Nacional de Justiça manterá disponível 
no seu Portal na Rede Mundial de Computadores (internet) o 
Banco de Boas Práticas de Gestão do Poder Judiciário, a ser con-
tinuamente atualizado, com o intuito de promover a divulgação 
e o compartilhamento de projetos e ações desenvolvidas pelos 
tribunais.

§ 1º - Os projetos e ações do Banco de Boas Práticas de 
Gestão do Poder Judiciário serão subdivididos de acordo com os 
temas da Estratégia Nacional, a fim de facilitar a identificação 
pelos tribunais interessados na sua utilização.

§ 2º - Os projetos e práticas a serem incluídos no Banco de 
Boas Práticas de Gestão do Poder Judiciário devem ser encami-
nhados ao Departamento de Gestão Estratégica do Conselho Na-
cional de Justiça, órgão responsável pela sua gestão.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS

Art. 5º Os tribunais promoverão Reuniões de Análise da Es-
tratégia -RAE trimestrais para acompanhamento dos resultados 
das metas fixadas, oportunidade em que poderão promover ajus-
tes e outras medidas necessárias à melhoria do desempenho.

CAPÍTULO V
DOS INDICADORES, METAS E PROJETOS NACIONAIS

Art. 6º Sem prejuízo do planejamento estratégico dos ór-
gãos do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça coorde-
nará a instituição de indicadores de resultados, metas, projetos 
e ações de âmbito nacional, comuns a todos os tribunais.

Parágrafo Único. As metas nacionais de nivelamento para o 
ano de 2009 estão descritas no Anexo II desta Resolução.

Art. 6º-A O Conselho Nacional de Justiça coordenará a re-
alização de Encontros Anuais do Poder Judiciário, preferencial-
mente no mês de fevereiro, com os seguintes objetivos, entre 
outros: (Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

I - avaliar a Estratégia Nacional; (Incluído pela Emenda nº 
01, publicada em 20.04.10)

II - divulgar o desempenho dos tribunais no cumprimento 
das ações, projetos e metas nacionais no ano findo; (Incluído 
pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

III - definir as novas ações, projetos e metas nacionais priori-
tárias.(Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 1º - Os Encontros Anuais do Poder Judiciário contarão com 
a participação dos presidentes e corregedores dos tribunais e 
dos conselhos, como também das associações nacionais de ma-
gistrados, facultado o convite a outras entidades e autoridades. 
(Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 2º O Encontro Anual poderá ser precedido de reuniões 
preparatórias com representantes dos tribunais e com as asso-
ciações nacionais de magistrados. (Incluído pela Emenda nº 01, 
publicada em 20.04.10)

§ 3º - As deliberações dos Encontros Anuais, mormente as 
ações, projetos e metas prioritárias estabelecidas, serão comu-
nicadas ao Plenário do CNJ e publicadas como Anexo desta Re-
solução. (Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 4º - Caberá ao Conselho Nacional de Justiça a escolha da sede 
do Encontro Anual, observadas as candidaturas dos tribunais inte-
ressados, privilegiando-se a alternância entre as unidades federati-
vas. (Incluído pelaEmenda nº 01, publicada em 20.04.10)

§ 5º A organização dos Encontros Anuais dar-se-á em par-
ceria entre o Conselho Nacional de Justiça e os tribunais-sede. 
(Incluído pela Emenda nº 01, publicada em 20.04.10)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, 
em conjunto com a Comissão de Estatística e Gestão Estratégica, as-
sessorados pelo Departamento de Gestão Estratégica, coordenar as 
atividades de planejamento e gestão estratégica do Poder Judiciário.

Parágrafo Único. A Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça instituirá e regulamentará Comitê Gestor Nacional para 
auxiliar as atividades de planejamento e gestão estratégica do 
Poder Judiciário, a ser coordenado pelo Presidente da Comis-
são de Estatística e Gestão Estratégica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ministro GILMAR MENDES
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CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

— Princípios fundamentais
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019).
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Os princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988 
estão previstos no art. 1º da Constituição e são:

A soberania, poder político supremo, independente inter-
nacionalmente e não limitado a nenhum outro na esfera interna. 
É o poder do país de editar e reger suas próprias normas e seu 
ordenamento jurídico.

A cidadania é a condição da pessoa pertencente a um Esta-
do, dotada de direitos e deveres. O status de cidadão é inerente 
a todo jurisdicionado que tem direito de votar e ser votado.

A dignidade da pessoa humana é valor moral personalíssi-
mo inerente à própria condição humana. Fundamento consis-
tente no respeito pela vida e integridade do ser humano e na 
garantia de condições mínimas de existência com liberdade, au-
tonomia e igualdade de direitos.

Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, pois é 
através do trabalho que o homem garante sua subsistência e 
contribui para com a sociedade. Por sua vez, a livre iniciativa é 
um princípio que defende a total liberdade para o exercício de 
atividades econômicas, sem qualquer interferência do Estado.

O pluralismo político que decorre do Estado democrático 
de Direito e permite a coexistência de várias ideias políticas, 
consubstanciadas na existência multipartidária e não apenas 
dualista. O Brasil é um país de política plural, multipartidária e 
diversificada e não apenas pautada nos ideais dualistas de es-
querda e direita ou democratas e republicanos. 

Importante mencionar que união indissolúvel dos Estados, 
Municípios e do Distrito Federal é caracterizada pela impossi-
bilidade de secessão, característica essencial do Federalismo, 
decorrente da impossibilidade de separação de seus entes fede-
rativos, ou seja, o vínculo entre União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios é indissolúvel e nenhum deles pode abandonar o 
restante para se transformar em um novo país.

Quem detém a titularidade do poder político é o povo. Os 
governantes eleitos apenas exercem o poder que lhes é atribuí-
do pelo povo.

Além de ser marcado pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, a separação dos poderes esta-
tais – Executivo, Legislativo e Judiciário é também uma carac-
terística do Estado Brasileiro. Tais poderes gozam, portanto, de 
autonomia e independência no exercício de suas funções, para 
que possam atuar em harmonia.  

Fundamentos, também chamados de princípios fundamen-
tais (art. 1º, CF), são diferentes dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil (art. 3º, CF). Assim, enquanto os 
fundamentos ou princípios fundamentais representam a essên-
cia, causa primária do texto constitucional e a base primordial 
de nossa República Federativa, os objetivos estão relacionados à 
destinação, ao que se pretende, às finalidades e metas traçadas 
no texto constitucional que a República Federativa do Estado 
brasileiro anseia alcançar.

O Estado brasileiro é democrático porque é regido por nor-
mas democráticas, pela soberania da vontade popular, com elei-
ções livres, periódicas e pelo povo, e de direito porque pauta-se 
pelo respeito das autoridades públicas aos direitos e garantias 
fundamentais, refletindo a afirmação dos direitos humanos. Por 
sua vez, o Estado de Direito caracteriza-se pela legalidade, pelo 
seu sistema de normas pautado na preservação da segurança 
jurídica, pela separação dos poderes e pelo reconhecimento e 
garantia dos direitos fundamentais, bem como pela necessidade 
do Direito ser respeitoso com as liberdades individuais tuteladas 
pelo Poder Público.

DA APLICABILIDADE E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS; VIGÊNCIA E EFICÁCIA DAS 

NORMAS CONSTITUCIONAIS

A criação de uma norma constitucional não lhe dá eficácia e 
aplicabilidade automática. Portanto, as normas constitucionais 
podem ser: de eficácia plena, de eficácia contida e de eficácia 
limitada.

— Normas de eficácia plena, contida e limitada
As normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade 

direta, imediata e integral e são aquelas normas da Constituição 
que, no momento entram em vigor, estão aptas a produzir to-
dos os seus efeitos, independentemente de norma integrativa 
infraconstitucional. 

Já as normas constitucionais de eficácia contida ou pros-
pectiva têm aplicabilidade direta e imediata, mas não integral. 
Embora tenham força de produzir todos os seus efeitos quando 
da promulgação da nova Constituição, ou da entrada em vigor 
ou introdução de novos preceitos por emendas à Constituição, 
poderá haver a redução de sua abrangência e limitação ou res-
trição à eficácia e à aplicabilidade que pode se dar por decreta-
ção do estado de defesa ou de sítio, além de outras situações, 
por motivo de ordem pública, bons costumes e paz social. 
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Por sua vez, as normas constitucionais de eficácia limita-
da são aquelas normas que, de imediato, não têm o poder e a 
força de produzir todos os seus efeitos, precisando de norma 
regulamentadora infraconstitucional a ser editada pelo poder, 
órgão ou autoridade competente, ou até mesmo de integração 
por meio de emenda constitucional. São, portanto, consideradas 
normas de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, ou ainda, 
diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem 

atingidas pelo Estado e seus programas de governo na realiza-
ção de seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos 
em longo prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois 
traça metas e objetivos futuros.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 

DOS DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE 
NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-

do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação co-
letiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo-
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-

cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-

fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal; 

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-

dada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coo-

perativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;
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DO TRABALHO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA. DAS VARAS DO TRABALHO, DOS 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: JURISDIÇÃO E 

COMPETÊNCIA

Organização da Justiça do Trabalho
O art. 111 da CF/1988 define como órgãos da Justiça do Tra-

balho:
→ o Tribunal Superior do Trabalho (TST);
→ os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs);
→ os juízes do trabalho.
O Judiciário trabalhista, portanto, é dividido em três graus 

de jurisdição, quais sejam: TST (terceiro grau de jurisdição), TRTs 
(segundo grau de jurisdição) e os juízes do trabalho (primeiro 
grau de jurisdição, que exercem a jurisdição nas Varas do Tra-
balho)1.

CF/88, Seção V
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)
Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 

do Trabalho e dos Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho.
§§ 1º a 3º (Revogados)

Tribunal Superior do Trabalho
O TST tem como principal função uniformizar a jurisprudên-

cia trabalhista no país. Possui o poder de julgar recursos contra 
decisões de Tribunais Regionais do Trabalho -TRTs e dissídios co-
letivos de categorias organizadas em nível nacional.

CF/88, Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-
-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo Pre-
sidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 92, de 2016)

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94;

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio 
Tribunal Superior.

1 Saraiva, Renato. Curso de direito processual do trabalho / Renato 
Saraiva e Aryanna Manfredini. – 11. ed. rev., e atual. – Rio de Janeiro: 
Forense; São Paulo: MÉTODO.

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 
carreira;

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamen-
tária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primei-
ro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas deci-
sões terão efeito vinculante.

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Tribunais Regionais do Trabalho
Os TRTs fazem parte da Justiça do Trabalho no Brasil, em 

conjunto com as Varas do Trabalho e com o Tribunal Superior 
do Trabalho. Usualmente, correspondem à segunda instância na 
tramitação, mas detém competências originárias de julgamento.

CF/88, Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho com-
põem-se de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, 
na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cin-
co anos, sendo:

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público do 
Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94;

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antiguidade e merecimento, alternadamente.

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções de 
atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva ju-
risdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de 
assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 
fases do processo.

Juízes do Trabalho
Em função da extinção das Juntas de Conciliação e Julgamen-

to (EC 24/1999), a jurisdição trabalhista no primeiro grau passou 
a ser exercida por um juiz singular, denominado juiz do trabalho, 
que exerce suas funções nas denominadas Varas do Trabalho.

CF/88, Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, po-
dendo, nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-
-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do Trabalho.



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

252

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, ju-
risdição, competência, garantias e condições de exercício dos ór-
gãos da Justiça do Trabalho.

Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será 

exercida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica 
à celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem 
jurídica, mediante eliminação do conflito de interesses que ame-
aça à paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.

Neste contexto, podemos conceituar competência como a 
medida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atri-
buições dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas 
na Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as 
pessoas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o terri-
tório (ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Traba-
lho, razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaus-
tivamente, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função 

da natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a com-
petência é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos 
contidos na petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o 
art. 114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, 
a qual ampliou, significativamente, a competência material da 
Justiça do Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
julgar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública di-
reta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e emprega-
dores;

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua juris-
dição;

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;

VII as ações relativas às penalidades administrativas impos-
tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações 
de trabalho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão ele-
ger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação cole-
tiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acor-
do, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições 
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as conven-
cionadas anteriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possi-
bilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do 
Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça 
do Trabalho decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da es-

tabilidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual 

de trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decor-
rentes da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta 
grave;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de 

sua competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dis-
sídios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da 
falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedi-
do do interessado, constituir processo em separado, sempre que 
a reclamação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julga-
mento:
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DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

A lei trabalhista (CLT, art. 8º) dispõe que as autoridades admi-
nistrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou 
contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por 
analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais do direi-
to, principalmente do direito do trabalho.

Princípio da proteção
De extrema importância, consiste em conferir ao polo mais fra-

co, ou seja, o empregado, a superioridade jurídica capaz de garantir 
mecanismos destinados a tutelar os direitos mínimos estampados 
na legislação laboral vigente.

Deste princípio, decorrem outros três, a saber1:

Princípio do in dubio pro operario: induz o intérprete ao ana-
lisar um preceito de cunho trabalhista, dentre duas ou mais inter-
pretações possíveis, que se opte pela mais favorável ao empregado;

Princípio da norma favorável ao trabalhador: é tríplice a sua 
função:

→ primeiro, é princípio de elaboração de normas jurídicas, 
significando que, as leis devem dispor no sentido de aperfeiçoar o 
sistema, favorecendo o trabalhador, só por exceção afastando-se 
desse objetivo;

→ a segunda função é hierárquica, é princípio de hierarquia en-
tre as normas; é necessário estabelecer uma ordem de hierarquia 
na aplicação destas; assim, havendo duas ou mais normas, estatais 
ou não estatais, aplica-se a que mais beneficiar o empregado;

→ a terceira função é interpretativa, para que, havendo obs-
curidade quanto ao significado destas, prevaleça a interpretação 
capaz de conduzir o resultado que melhor se identifique com o sen-
tido social do direito do trabalho.

Princípio da condição mais benéfica: significa que na mesma rela-
ção de emprego uma vantagem já conquistada não deve ser reduzida.

Princípio da irrenunciabilidade dos direitos
É nulo todo ato destinado a fraudar, desvirtuar ou impedir a apli-

cação da legislação trabalhista; só é permitida a alteração nas condi-
ções de trabalho com o consentimento do empregado e, ainda assim, 
desde que não lhe acarretem prejuízos, sob pena de nulidade.

Princípio da continuidade da relação de emprego
Em regra, os contratos devem ser pactuados por prazo indeter-

minado, dessa forma, o obreiro integra a estrutura da empresa per-
manentemente, e somente por exceção, admitindo-se o contrato 
por prazo determinado ou a termo.

1 https://vividomingues123.jusbrasil.com.br/artigos/189640779/nocoes-ge-
rais-do-direito-do-trabalho-fontes-principios-e-relacao-de-trabalho

Princípio da primazia da realidade
Estabelece que a verdade real prevalecerá sobre a formal. Isso 

para impedir procedimentos fraudatórios do empregador, para 
mascarar o vínculo de emprego existente ou mesmo conferir direi-
tos menores do que os realmente devidos.

Princípio da inalterabilidade contratual lesiva
Com base na cláusula pacta sunt servanda, onde os contratos 

devem ser cumpridos, esse princípio só permite a alteração de cláu-
sulas e condições contratuais em caso de mútuo consentimento, e 
que não cause, direta ou indiretamente, prejuízo ao trabalhador, 
sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.

Princípio da intangibilidade salarial
Prima pela impossibilidade de redução salarial. É um princípio 

flexível, pois a CF prevê que por meio de CCT ou ACT, exista uma 
redução temporária de salários. Isso é exceção, e não pode ser por 
decisão unilateral do empregador, nem mesmo mediante acordo 
individual escrito entre empregador e empregado.

Princípio da razoabilidade
Embora a maioria da doutrina não faça referência à razoabili-

dade como um dos princípios do Direito do Trabalho, este princípio 
consiste na afirmação essencial de que o ser humano, em suas rela-
ções trabalhistas, procede e deve proceder conforme a razão.

Princípio da boa-fé
Este princípio abrange tanto o empregado como o emprega-

dor2. No primeiro caso, baseia-se na suposição de que o trabalha-
dor deve cumprir seu contrato de boa-fé, que tem, entre suas exi-
gências, a de que coloque todo o seu empenho no cumprimento de 
suas tarefas.

Em relação ao empregador, supõe que deva cumprir lealmente 
suas obrigações para com o trabalhador.

DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS 
TRABALHADORES (ART. 7º DA CF/1988)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 

2 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

DA RELAÇÃO DE TRABALHO E DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO: REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões relação 
de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de trabalho 
representa o gênero, do qual a relação de emprego é uma espé-
cie3.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/realiza-
ção de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, o traba-
lho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho eventual, o 
trabalho institucional e o trabalho realizado pelo estagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o al-
cance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados na 
CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registrados no 
referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico es-
tabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa física, 
e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao em-
pregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, deve 
haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem os quais 
não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) aponta 
esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. O caput 
do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ativi-
dade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.

Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos neces-
sários à caracterização da condição de empregado e existência de 
vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;
→ a dependência;

3 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-
do_jahn.pdf.




